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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 708, de 21 de setembro de 2015

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 112, de 17 de setembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2015:

I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 640.697,88 (seiscentos e quarenta mil seiscentos e noventa e sete 
reais e oitenta e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 32.183,26
00250 00000 000 /1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)........................................................................ R$	 32.183,26

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 45.000,00
00950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 45.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002- 13.392.0015.2-065 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS............................. R$	 8.000,00
17170 10087 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV ITAIPU BINACIONAL 2º FESTIVAL DE CURTA-METRAGEM.... R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 17.000,00
17180 10087 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV ITAIPU BINACIONAL 2º FESTIVAL DE CURTA-METRAGEM.... R$	 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-192 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................... R$	 5.000,00
17070 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE........... R$	 5.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 98.414,62
12670 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE.......... R$	 98.414,62
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 120.100,00
12750 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE.......... R$	 120.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 250.000,00
12800 10033 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTOS................. R$	 250.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0041.6-205 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - FMDCA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 15.000,00
13610 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................ R$	 590.697,88

	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 50.000,00
00140 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..................................................................... R$	 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO TRÂNSITO............................................ R$	 50.000,00

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 632.444,45 (seiscentos e trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-004 PREVIDÊNCIA A SERVIDORES E VEREADORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS................................... R$	 34.000,00
00132 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 34.000,00
3.3.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES................................................................... R$	 570.000,00
00133 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 570.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................................................................................. R$	 28.444,45
02003 00903 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Convênio Ministério do Turismo - Construção do Museu........................ R$	 28.444,45

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................... R$	 632.444,45

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.1-001 REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO LEGISLATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 114.000,00
00010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 114.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 75.000,00
00020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 75.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 9.000,00
00070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 9.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 50.000,00
00080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 50.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 95.000,00
00090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 95.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-003 BOLSA DE ESTUDO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.......................................................................... R$	 9.000,00
00100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 9.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-004 PREVIDÊNCIA A SERVIDORES E VEREADORES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 60.000,00
00110 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 60.000,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...................................................... R$	 9.000,00
00120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 9.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 65.000,00
00130 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 65.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 34.000,00
00140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 34.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 9.000,00
00150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 9.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 75.000,00
00240 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 75.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 13.392.0015.1-063 CONSTRUÇ, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 28.444,45
03730 00903 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Convênio Ministério do Turismo - Construção do Museu........................ R$	 28.444,45

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0041.6-205 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - FMDCA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 15.000,00
13600 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-225 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 7.500,00
14430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 7.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-232 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 10.000,00
14740 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 7.500,00
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14890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 7.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-237 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 10.000,00
15340 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002- 06.181.0051.2-254 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 10.000,00
16060 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................... R$	 10.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................. R$	 692.444,45

b) recursos provenientes das seguintes transferências:

1. fonte 10025 – TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE, no valor de R$ 223.514,62 (duzentos e 
vinte e três mil quinhentos e quatorze reais e sessenta e dois centavos);

2. fonte 10033 – TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTOS, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais);

3. fonte 10087 – CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL 2º FESTIVAL DE CURTA-METRAGEM, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).

c) superávit financeiro de exercício anterior na fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 32.183,26 (trinta 
e dois mil cento e oitenta e três reais e vinte e seis centavos).

II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 50.000,00
00130 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..................................................................... R$	 50.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO DE TRÂNSITO................................... R$	 50.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 PORTARIA Nº 285, de 18 de setembro de 2015

Designa Franz Menegasso para responder pela Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Franz Menegasso para responder pela Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Toledo, 
no período de 21 de setembro a 6 de outubro de 2015, em virtude de férias da titular.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

CONVOCAÇÃO Nº 22

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A

o seguinte aprovado no Concurso Público nº 
01/2014:

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 - PSIQUIATRA:
JOSE RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR

O aprovado ora convocado deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 22 a 28 de setembro de 2015, para declarar 
se a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo aci-
ma previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 21 de setembro de 2015.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
			 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o § 4º do artigo 
9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º 
do artigo 15 da Instrução Técnica nº 23/2004, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná,

Torna Público que, no dia 25 de setembro de 2015, 
às 14h, comparecerá perante a Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal 
de Toledo para, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, prestar contas 
da execução orçamentária e financeira do Município de 
Toledo, referente ao Segundo Quadrimestre do Exercício 
de 2015, em cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 
9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

Z:\PMT\CONTABILIDADE\CONVENIOS-GIANI VERDI\COMUNICAÇÃO-PART.POL\COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL 11-09 a 17-09-2015.doc

COMUNICADO DE REPASSE NACIONAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos de 

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias abaixo mencionadas, conforme contido 

em seu Art. 2º: 

Fundo Nacional da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Rede Saúde Mental 11/09/2015 72.866,25

Fundo Nacional de Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Teto Municipal Rede Psicossocial 
(RSM CRAC) 11/09/2015 105.000,00

Fundo Nacional de Saúde PAB SUS – Parte Fixa 11/09/2015 245.004,00

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação Transferências do Salário Educação 15/09/2015 297.735,18

NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 075/2015
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de: LOTE 01: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de sistema de drenagem de chorume e 
gases (3º etapa – 4º chamada) no Aterro Sanitário, neste 
município de Toledo, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e projeto anexo ao processo licitatório. LOTE 02: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
recuperação asfáltica na Rua Saturno, entre a Rua Equador 
e a Rua Borges de Medeiros, Bairro Gisela, neste município 
de Toledo, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e projeto anexo ao processo licitatório. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 97.063,83 
(noventa e sete mil sessenta e três reais e oitenta e três 
centavos), sendo: LOTE 01: R$ 72.642,83 (setenta e dois mil 
seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos); 
LOTE 02: R$ 24.421,00 (vinte e quatro mil quatrocentos 
e vinte e um reais).  PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado conforme medição mensal,0020 em até 
10 (dez) dias após emissão da nota fiscal e dos serviços, 
mediante emissão de nota fiscal a qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser 
executados no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0791/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de: LOTE 01: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de sistema de drenagem de chorume e 
gases (3º etapa – 4º chamada) no Aterro Sanitário, neste 
município de Toledo, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e projeto anexo ao processo licitatório. LOTE 02: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
recuperação asfáltica na Rua Saturno, entre a Rua Equador 
e a Rua Borges de Medeiros, Bairro Gisela, neste município 
de Toledo, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. Conforme orçamento, cronograma físico financei-
ro e projeto anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 97.063,83 (noventa 
e sete mil sessenta e três reais e oitenta e três centavos), 
sendo: LOTE 01: R$ 72.642,83 (setenta e dois mil seiscen-
tos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos); LOTE 
02: R$ 24.421,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e vinte e 

um reais).  Contrato firmado em 16 de Setembro de 2015, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 075/2015.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 084/2015
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, a classificação ficou 
a seguinte:
LOTE 01 
- A empresa ARQUI CONSTRUTORA LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
88.801,94 (oitenta e oito mil oitocentos e um reais e noventa 
e quatro centavos).
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA embora 
habilitada, não apresentou proposta para o Lote 01.
LOTE 02 
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
64.390,20 (sessenta e quatro mil trezentos e noventa reais 
e vinte centavos).
- A empresa ARQUI CONSTRUTORA LTDA embora 
habilitada, não apresentou proposta para o Lote 02.
LOTE 03 
- A empresa ARQUI CONSTRUTORA LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
90.341,15 (noventa mil trezentos e quarenta e um reais e 
quinze centavos).
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA embora 
habilitada, não apresentou proposta para o Lote 03.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada

Toledo, 21 de setembro de 2015.
Eloi Luiz Pierozan

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 082/2015

Comunico que foi interposto recurso, com base no 
artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, por parte 
da empresa KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS – 
ME referente a sua  INABILITAÇÃO  no processo licitatório 
na modalidade de Tomada de Preços   nº 082/2015, por ser 
tempestivo.

Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 da 
Lei 8.666/93, ficam as empresas participantes deste certame 
comunicadas/intimadas que poderão impugná-lo, em queren-
do, no prazo de cinco dias úteis a contar desta publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Toledo. 
		  Toledo, 21 de Setembro de 2015.

LUIS CARLOS FABRIS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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EDITAL DE HABILITAÇÃO REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRENCIA SOB Nº 014/2015

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da documentação apresentada na licitação mencionada, 
decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA- ME;
- COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI;
- LAVOL SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI – ME;

- ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA;
- WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI-ME.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 21 de setembro  de 2015.
ELÓI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de Cartuchos de Toner para a Câmara Municipal de Toledo, 
conforme especificações e quantidades contidas no Anexo 
I do Edital.
DATA DA ABERTURA: 05 de outubro de 2015, às 09h15min, 
no Prédio da Câmara Municipal de Toledo.
VALOR MÁXIMO: R$ 10.449,25 (dez mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001-01.031.00012-005 

- MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA  e 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO. O Edital 
encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.
pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Toledo, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 
1049, Centro, atendimento de segunda a sexta-feira, das 
8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou 
e-mail licitacamara@gmail.com. 

Irineu Gilmar Hennig
Diretora-Geral da Câmara Municipal de Toledo

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.  71/2015

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Contratação de instituição integradora de estágio 
supervisionado visando fornecimento de até 26 (vinte e 
seis) estagiários, sendo 14 (quatorze) de Ensino Médio 
Regular ou Técnico Profissionalizante e 12 (doze) de Ensino 
Superior ou Pós-Graduação, conforme especificações 
no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de 
proposta e documentação poderá ser feita até 05/10/2015, até 
às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João 

Muraro n°. 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo/PR. Abertura: 
05/10/2015 às 09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em 
sua integra poderá ser retirado a partir do dia 22 de setembro 
de 2015, no Departamento de Licitações da EMDUR, onde 
poderão ser obtidas informações complementares, ou 
no site www.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail 
licita2@emdur.com.br. 

Toledo, 21 de setembro de 2015.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

DIRETOR SUPERINTENDENTE
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